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BNDES APRESENTA PROGRAMA DE SUSTENTAÇÃO DO INVESTIMENTO 
 

O BNDES instituiu o “Programa BNDES de Sustentação do Investimento – BNDES PSI”. Trata-se 

de programa para  estimular a produção, aquisição e exportação de bens de capital e a inovação 

tecnológica, por meio dos seguintes subprogramas: BNDES PSI – Bens de Capital, BNDES PSI 

Inovação, e BNDES PSI Exportação – Pré Embarque. 

O subprograma BNDES PSI – Bens de Capital tem por objetivo financiar a produção e aquisição 

isolada de máquinas e equipamentos novos, de fabricação nacional, credenciados no BNDES, e o 

capital de giro a eles associado. A taxa de juros é fixa, variando de 4,5% a 7,0% ao ano. Podendo o 

nível de participação chegar a 100% dos itens financiáveis para as micro, pequenas e médias 

empresas, e até 80% para as grandes empresas. 

O subprograma BNDES PSI – Inovação visa apoiar empresas no desenvolvimento de capacidade 

para empreender atividades inovativas em caráter sistemático, bem como apoiar projetos de 

inovação de natureza tecnológica. O valor mínino para apoio é de R$ 1 milhão, e a taxa de juros 

varia de 3,5% a 4,5% ao ano, sendo a participação do BNDES de até 100% do valor dos itens 

financiados. 

O subprograma BNDES PSI – Exportação Pré-Embarque financia, na fase pré-embarque, a 

produção de bens de capital destinados à exportação. O valor máximo para financiamento é de 

R$300 milhões, sendo a taxa de juros fixa de 4,5% ao ano. A participação do BNDES pode chegar a 

100% do valor FOB com prazo total de até 36 meses. 

Na tarde de ontem, o presidente do CDE/FCO, Dr. Oton Nascimento Jr., anunciou na 200ª Reunião 

Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Estado – Câmara Deliberativa do F.C.O., que o 

Banco do Brasil operará com o subprograma BNDES PSI – Bens de Capital em face da falta de 

recursos do FCO, e que poderá haver migração daqueles projetos que não foram ainda atendidos 

pelo Fundo para a linha PSI – Bens de Capital, contemplando as emergentes demandas existentes.  

Informações adicionais a respeito desses programas ou outras linhas de financiamento oferecidas pelo BNDES, procurar o Posto de 

Informações FIEG/BNDES, (62) 3219-1325. 


